
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA Nº 160/2019 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 04 de junho de 2019.

O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense –  Camboriú, no uso daCampus
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 1.385/REI/IFC/2014, de 23 de junho de
2014, resolve:

Art. 1º ALTERAR os períodos de férias regulamentares da servidora TELMA
ZANLUCAS SALGADO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula nº

, programadas para os 1668816 períodos de 16/05/19 a 22/05/19 e 09/12/19 a 20/12/19.

Art. 2º REPROGRAMAR novos períodos de usufruto para 20/05/19 a 29/05/19 e
12/12/19 a 20/12/19.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.
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